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MUSEU DO ÍNDIO  

PORTARIA Nº 12/MI-RJ, de 02 de junho de 2016. 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em 
conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar o servidor PAULO ANDRÉ PETRA DE BARROS CASALI, matrícula 1846640, CPF 813.527.947-72, como 
Gestor titular, do Contrato 067/2015, para acompanhar a execução do contrato celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio 
- Funai e a empresa Grupo Impacto Empreendimentos Eirelli LTDA, CNPJ nº 06.080.116/0001-64. 
Art. 2º. Designar as servidoras SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, matrícula n° 1815281, CPF n° 025.875.737-00 e 
MARIA INÊS VERAS FERREIRA FRAGA, matrícula 749722, CPF 693.381.677.04, como fiscais administrativos, titular e 
substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

ARILZA NAZARETH DE ALMEIDA 
Diretora Substituta do Museu do Índio 

PORTARIA Nº 13/MI-RJ, de 02 de junho de 2016. 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em 
conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar o servidor PAULO ANDRÉ PETRA DE BARROS CASALI, matrícula 1846640, CPF 813.527.947-72, como 
Gestor titular, do Contrato 17/2014, para acompanhar a execução do contrato celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
Funai e a empresa Angel’s Segurança e Vigilância LTDA, CNPJ nº 03.372.304/0001-78. 
Art. 2º. Designar os servidores MARIA INÊS VERAS FERREIRA FRAGA, matrícula 749722, CPF 693.381.677.04 e PAULO 
LAURENTINO FERREIRA, matrícula 445995, CPF 797.387.617.00, como fiscais administrativos, titular e substituta, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

ARILZA NAZARETH DE ALMEIDA 
Diretora Substituta do Museu do Índio 
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PORTARIA Nº 14/MI-RJ, de 02 de junho de 2016. 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em 
conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar o servidor PAULO ANDRÉ PETRA DE BARROS CASALI, matrícula 1846640, CPF 813.527.947-72, como 
Gestor titular, do Contrato 029/2015, para acompanhar a execução do contrato celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio 
- Funai e a empresa WP Sistemas Reprograficos e Impressão LTDA, CNPJ nº 03.951.766/0001-40 
Art. 2º. Designar as servidoras SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, matrícula n° 1815281, CPF n° 025.875.737-00 e 
MARIA INÊS VERAS FERREIRA FRAGA, matrícula 749722, CPF 693.381.677.04, como fiscais administrativos, titular e 
substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

ARILZA NAZARETH DE ALMEIDA 
Diretora Substituta do Museu do Índio 

PORTARIA Nº 15 MI-RJ, de 02 de junho de 2016. 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em 
conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar a servidora ROSILENE DE ANDRADE SILVA, matrícula 443364, CPF 694.705.297-15, como Gestora 
titular, do contrato nº 205/2014, para acompanhar a execução do contrato celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
Funai e a empresa Equinix do Brasil Soluções em Tecnologi LTDA, CNPJ nº 03.672.254/0001-44. 
Art. 2º. Designar os servidores RODRIGO PIQUET SABOIA DE MELO, matrícula n° 1915721, CPF n° 104.385.287-51 e 
SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, matrícula 1815281, CPF 025.875.737-00, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Designar o servidor PAULO ANDRÉ PETRA DE BARROS CASALI, matrícula n° 1846640, CPF n° 813.527.947-72, 
como fiscal técnico titular, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 4º. Designar o servidor JOSÉ CARLOS LEVINHO, matrícula n° 443129, CPF n° 715.713.617-15, como fiscal requisitante 
titular, para acompanharem a execução do referido contrato.      
Art. 5º. Os Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
 Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

ARILZA NAZARETH DE ALMEIDA 
Diretora Substituta do Museu do Índio 
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PORTARIA Nº 16 MI-RJ, de 02 de junho de 2016. 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em 
conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar a servidora ROSILENE DE ANDRADE SILVA, matrícula 443364, CPF 694.705.297-15, como Gestora 
titular, do contrato nº 008/2012, para acompanhar a execução do contrato celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
Funai e a empresa PMCI Consultoria em Informática LTDA, CNPJ nº 07.163.832/0001-78. 
Art. 2º. Designar os servidores MARIA INÊS VERAS FERREIRA FRAGA, matrícula n° 749722, CPF n° 693.381.677-04 e 
SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, matrícula 1815281, CPF 025.875.737-00, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Designar o servidor PAULO ANDRÉ PETRA DE BARROS CASALI, matrícula n° 1846640, CPF n° 813.527.947-72, 
como fiscal técnico titular, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 4º. Designar o servidor JOSÉ CARLOS LEVINHO, matrícula n° 443129, CPF n° 715.713.617-15, como fiscal requisitante 
titular, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 5º. Os Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
 Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

ARILZA NAZARETH DE ALMEIDA 
Diretora Substituta do Museu do Índio 

PORTARIA Nº 17 MI-RJ, de 07 de junho de 2016.                    
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas no Artigo 24 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o 
Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar o servidor PAULO ANDRÉ PETRA DE BARROS CASALI, matrícula 1846640, CPF 813.527.947-72, como 
Gestor titular, do contrato nº 024/2016, para acompanhar a execução do contrato celebrado entre esta Fundação Nacional do 
Índio - Funai e a empresa Light Serviços de Eletricidade S.A, CNPJ nº 60.444.437/0001-46. 
Art. 2º. Designar as servidoras MARIA INÊS VERAS FERREIRA FRAGA, matrícula n° 749722, CPF n° 693.381.677-04 e 
SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, matrícula 1815281, CPF 025.875.737-00, como fiscais administrativos, titular e 
substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

JOSÉ CARLOS LEVINHO 
Diretor do Museu do Índio 
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PORTARIA Nº 18 MI-RJ, de 07 de junho de 2016. 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas no Artigo 24 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o 
Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar o servidor PAULO ANDRÉ PETRA DE BARROS CASALI, matrícula 1846640, CPF 813.527.947-72, como 
Gestor titular, do contrato nº 043/2014, para acompanhar a execução do contrato celebrado entre esta Fundação Nacional do 
Índio - Funai e a empresa Telemar Norte Leste S/A, CNPJ nº 33.000.118/0001-79. 
Art. 2º. Designar as servidoras SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, matrícula 1815281, CPF 025.875.737-00 e 
MARIA INÊS VERAS FERREIRA FRAGA, matrícula n° 749722, CPF n° 693.381.677-04, como fiscais administrativos, titular 
e substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

JOSÉ CARLOS LEVINHO 
Diretor do Museu do Índio 

PORTARIA Nº 19 MI-RJ, de 07 de junho de 2016.                         
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas no Artigo 24 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o 
Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar o servidor PAULO ANDRÉ PETRA DE BARROS CASALI, matrícula 1846640, CPF 813.527.947-72, como 
Gestor titular, do contrato nº 208/2011, para acompanhar a execução do contrato celebrado entre esta Fundação Nacional do 
Índio - Funai e a empresa Empresa Brasil de Correios e Telégrafo LTDA, CNPJ nº 34.028.316/0001-94. 
Art. 2º. Designar os servidores PAULO LAURENTINO FERREIRA, matrícula 445995, CPF 797.387.617-00 e MARIA INÊS 
VERAS FERREIRA FRAGA, matrícula n° 749722, CPF n° 693.381.677-04, como fiscais administrativos, titular e substituta, 
para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

JOSÉ CARLOS LEVINHO 
Diretor do Museu do Índio 

PORTARIA Nº 20 MI-RJ, de 07 de junho de 2016. 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas no Artigo 24 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o 
Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar o servidor PAULO ANDRÉ PETRA DE BARROS CASALI, matrícula 1846640, CPF 813.527.947-72, como 
Gestor titular, do contrato nº 182/2013, para acompanhar a execução do contrato celebrado entre esta Fundação Nacional do 
Índio - Funai e a empresa Claro S/A, CNPJ nº 40.432.544/0001-47. 
Art. 2º. Designar as servidoras MARIA INÊS VERAS FERREIRA FRAGA, matrícula n° 749722, CPF n° 693.381.677-04 e 
SYLVIA DA COSTA FERREIRA MARTINS, matrícula 1815281, CPF 025.875.737-00, como fiscais administrativos, titular e 
substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

JOSÉ CARLOS LEVINHO 
Diretor do Museu do Índio 
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COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA N.º 09/CR-XINGU/MT, de 30 de maio de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU-MT, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve: 
Art. 1.º Designar o servidor AKUETE TRUMAI, matricula n.º 0446021, CPF n.º 453.482.431-91, e MARILEIA TAIUA DE 
OLIVEIRA PERUARE, matricula n.º 2710780 e CPF n.º 832.586.631-49, como Gestores de Ata de Registro de Preços, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços n.º 348/2015, celebrada entre a 
Funai/Coordenação Regional do Xingu e as empresas Tecidos e Armarinhos Miguel Bartolomeu - SA inscrita no CNPJ nº 
17.359.233/0001-88, Flor de Ouro Comercio e Serviços LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 17.294.032/0001-40 e Coliseu 
Negócios e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.199.719/0001-73. 
Art. 2.º Designar os servidores ORLANDINA BARBOSA ALVES, matricula n° 0446583, CPF n° 329.482.551-04 e 
FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO, matricula n° 1706678 CPF n° 807.000.633-15, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução do Contrato. 
Art. 3.º Os Gestores e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos da Funai, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, 
publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver.  

KUMARE TXICÃO  
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N.º 010/CR-XINGU/MT, de 30 de maio de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU-MT, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve:  
Art. 1.º Designar os servidores FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO, matricula n.º 1706678, CPF n.º 807.000.633-15 e AKUETE 
TRUMAI, matricula n.º 0446021, CPF 453.482.431-91, como Gestores de Ata de Registro de Preços, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços n.º 344/2015, celebrada entre a Fundação Nacional do 
Índio – Funai e as empresas M. Roberto - ME, CNPJ 26.789.776/0001-26 e Supermercado Dourado LTDA- EPP, CNPJ 
02.741.214/0001-44. 
Art. 2.º Designar os servidores ORLANDINA BARBOSA ALVES, matricula n° 0446583, CPF n° 329.482.551-04 e 
FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO, matricula n° 1706678 CPF n° 807.000.633-15, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução do Contrato. 
Art. 3.º Os Gestores e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos da Funai, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, 
publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver.  

KUMARE TXICÃO  
Coordenador Regional Substituto 
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PORTARIA Nº 12/CRLS /SC, de 3 de junho de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO LITORAL SUL/SC DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores EDÍSIO LEITE RIBEIRO, matrícula nº 445224, CPF nº 310.409.852-20 e NATALINA 
VERGUEIRO, matrícula nº 446172, CPF nº 635.285.419-20 como Gestores de Contrato, titular e substituto, para acompanhar os 
aspectos técnicos de execução do contrato n° 180/2013 celebrado esta Fundação Nacional do Índio - Funai e a empresa Fama 
Administração de Serviços Gerais LTDA, CNPJ n° 00.317.343/0001-84. 
Art. 2º. Designar a servidora LUCIANA HAUCKE PORTA, matrícula nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90 como Fiscal 
Administrativo titular para acompanhar a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada 
no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 
Art. 5° Esta Portaria revoga a de n° 09/CORLIS/SC, de 12 de dezembro de 2013. 

JOÃO MITIA ANTUNHA BARBOSA 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 13/CRLIS /SC, de 3 de junho de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO LITORAL SUL/SC DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores EDÍSIO LEITE RIBEIRO (titular), matrícula nº 445224, CPF nº 310.409.852-20 e NATALINA 
VERGUEIRO (substituta), matrícula nº 446172, CPF nº 635.285.419-20 para o serviço realizado na CTL José Boiteux, e JOÃO 
PAULO DE ARAUJO SEVERO (titular) matrícula nº 182754, CPF nº 567.192.309-30 para o serviço realizado na CTL Joinville 
como Gestores de Contrato, para acompanhar os aspectos técnicos de execução do contrato n° 233/2013 celebrado esta 
Fundação Nacional do Índio - Funai e a empresa SC Seg. Serviços Especializados LTDA - EPP, CNPJ n° 11.967.535/0001-52 
Art. 2º. Designar a servidora LUCIANA HAUCKE PORTA, matrícula nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90 como Fiscal 
Administrativo titular para acompanhar a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada 
no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 
Art. 5° Esta Portaria revoga a de n° 02/CORLIS, de 21 de março de 2014. 

JOÃO MITIA ANTUNHA BARBOSA 
Coordenador Regional Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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PORTARIA Nº004/2016/CR/CACOAL-RO, de 09 de junho de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE CACOAL–RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 
e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores: Lilian Felix Borges matrícula nº 1921630, CPF nº 054.720.704-22, e Luiz Carlos da Silva Junior, 
matrícula nº 1815280, CPF nº, 929.432.170-34 como Gestores de Contrato, titular e substituto, para acompanharem e 
fiscalizarem a execução do Contrato nº 0036/2016 celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - Funai e a Empresa        
Rondonacre Comercio e Serviços-EIRELI CNPJ  nº 17441143000131, na prestação de serviços de limpeza, conservação e 
higienização  das Coordenações Técnicas Locais e da  Sede da CR Cacoal/RO.                                                                                                   
Art. 2º. Designar os servidores: Ronivaldo Pinheiro da Silva, matrícula nº 1581816, CPF nº 772.074.322-91 e Noêmia Silva 
Vieira, matrícula nº 0446071, CPF nº 310.261.505-82, como fiscais administrativos, titular e substituto, para acompanharem a 
execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos administrativos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos da Funai, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

PAULO RICARDO SOUZA PRADO  
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 14/CRLS /SC, de 10 de junho de 2016. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO LITORAL SUL/SC DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores LUIS MARTINS, matrícula nº 444429, CPF nº 004.978.068-94 e CAROLINE WILLRICH 
matrícula nº 1943985, CPF nº 766.689.599-20 como Gestores de Contrato, titular e substituto, para acompanhar os aspectos 
técnicos de execução do Contrato n° 234/2014 celebrado esta Fundação Nacional do Índio - Funai e a empresa Danke Service 
Ltda, CNPJ nº 15.449.724/0001-94. 
Art. 2º. Designar a servidora LUCIANA HAUCKE PORTA, matrícula nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90 como Fiscal 
Administrativo titular para acompanhar a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 
Art. 5° Esta Portaria revoga a de n° 10/CRLS/SC, de 31 de maio de 2016. 

MARLINDA CUESTA TELLES 
Coordenador Regional Substituta 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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PORTARIA Nº 15/CRLS /SC, de 10 de junho de 2016. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO LITORAL SUL/SC DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolve:  
Art. 1º. Art. 1º. Designar os servidores LUIS MARTINS, matrícula nº 444429, CPF nº 004.978.068-94 e CAROLINE 
WILLRICH matrícula nº 1943985, CPF nº 766.689.599-20 como Gestores de Contrato, titular e substituto, para acompanhar os 
aspectos técnicos de execução do Contrato n° 001/2015 celebrado esta Fundação Nacional do Índio - Funai e a Sra. Regina 
Aparecida Quaresma da Cruz Silva, CPF n° 953.590.529-53. 
Art. 2º. Designar a servidora LUCIANA HAUCKE PORTA, matrícula nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90 como Fiscal 
Administrativo titular para acompanhar a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 
Art. 5° Esta Portaria revoga a de n° 03/CRLS/SC, de 03 de março de 2015. 

MARLINDA CUESTA TELLES 
Coordenadora Regional Substituta 

 
 
 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE LIMITES – DPT 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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ATESTADO ADMINISTRATIVO – DPT 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 26 

 

Brasília, 13 de junho de 2016.                                         Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 05-06 – 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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